
Pulgas

Percevejos

Baratas

Formigas

Ácaros

Locais de aplicação: 
Ambientes interiores e exteriores para insetos

rastejantes e ácaros, por exemplo:

Aditivo profissional destinado ao uso em inseticidas

Mas também larvas e lagartas.

Utilize o spray aerossol ProAdd de forma segura. 
Antes de usar, consulte sempre o rótulo e o guia de segurança do produto.

O ProAdd Spray Aerosol é um produto livre de biocidas e
propelentes.

Como funciona: 
O ProAdd Spray Aerosol é um produto não biocida que atua
fisicamente sobre os insetos, prevenindo o desenvolvimento
de resistência. 
Foi formulado para aplicação tópica em forma de aerossol. 
A eliminação do inseto alvo ocorre apenas quando este é
atingido diretamente pelo spray. 
O ProAdd Spray Aerosol é à base de água e isento de
propelentes. 
Este produto apresenta efeito imediato sobre insetos menores,
como formigas, enquanto em insetos de maior porte, o efeito
pode demorar algumas horas. O ProAdd Spray também se
revela excepcionalmente eficaz contra larvas e vermes. 

Substância ativa: 
Silício polimericamente modificado.

Locais de aplicação: 
Hotéis, hospitais, armazéns de alimentos, restaurantes,
estábulos, celeiros, unidades de processamento de alimentos,
empresas de gestão de resíduos, parques de campismo e
armazéns. 
O ProAdd pode ser utilizado com segurança na presença de
pessoas e animais. Evite a inalação do excesso de
pulverização.

Fórmula:
Emulsão preparada para utilização

Vantagens:
Praticamente não deixa resíduos nas superfícies tratadas
Sem período de espera
Não apresenta resistência e provoca um efeito imediato
nos insetos
Não contém substâncias tóxicas e pode ser utilizado em
instalações de armazenamento de alimentos
Pode ser utilizado na presença de pessoas e animais
Inodoro
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A E RO SO L
Aerossol profissional para utilização contra

insetos rastejantes e voadores.
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